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1. Introdução  
 
A cobrança pelo uso dos recursos hídricos foi instituída pela Lei nº 9.433/1997 como um dos 
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos. 
 
A geração de energia hidrelétrica teve seu mecanismo de cobrança definido e implementado, 
conforme a Lei nº 9.984/2000, que criou a Agência Nacional de Águas – ANA, a qual em seu art. 28 
altera o valor da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos – CFURH, pago pela 
exploração do potencial hidráulico, de 6% para 6,75% do valor da energia produzida por cada usina e 
classifica o montante correspondente aos 0,75% acrescidos aos 6% como pagamento pelo uso dos 
recursos hídricos. O recurso arrecadado é destinado ao Ministério do Meio Ambiente – MMA, 
ficando à disposição da ANA para aplicação na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei 
nº 9.433. 
 
O cálculo e a distribuição da compensação financeira são feitos conforme o quadro abaixo (art. 29 da 
Lei nº 9.984/2000): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Fonte: Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos para Geração de Energia Elétrica. 
Brasília: ANEEL, 2005 (Cadernos Temáticos ANEEL; 2) 

 
A TAR é a Tarifa Atualizada de Referência, que é atualizada anualmente e revisada a cada 4 anos. O 
valor da TAR vigente em: 
 

� 2008 foi de R$ 60,04/MWh (Resolução Homologatória ANEEL nº 586/2007); 
� 2009 foi de R$ 62,33/MWh (Resolução Homologatória ANEEL nº 753/2008); 
� 2010 foi de R$ 64,69/MWh, (Resolução Homologatória ANEEL nº 917/2009).  

 
Os recursos da CFURH são classificados na Lei Orçamentária Anual como fonte 134 – 
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos.  
 
Da fonte 134, devem ser repassadas para a ANA a parcela da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
para a geração de energia hidrelétrica (0,75%) e a parcela da CFURH destinada ao Ministério do 
Meio Ambiente – MMA (3% dos 6%). Esta segunda parcela será empregada na implementação da 
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Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.  
 
Para que a ANA receba estes recursos é necessário que a previsão de aplicação dos valores esteja 
contemplada em sua proposta orçamentária para o ano seguinte e por isto ela sempre trabalha com a 
previsão dos valores a serem arrecadados. 
 
As etapas de elaboração do orçamento da ANA são:  
 

� a Agência elabora a sua proposta orçamentária discriminada por “Grupos de Despesa”, de 
acordo com tetos definidos pelo MMA, que previamente também recebeu um teto fixado pelo 
Ministério do Planejamento e Orçamento Geral, MPOG, através da Secretaria do Orçamento 
Federal, SOF. O resultado deste trabalho, juntamente com o de todos os outros órgãos do 
governo federal, compõe o Projeto de Lei Orçamentária Anual, PLOA, que é remetido ao 
Congresso Nacional; 
  

� o Congresso refaz em parte o orçamento recebido do Poder Executivo, incluindo uma nova 
estimativa de receitas e eventuais realocações de recursos entre os Ministérios e aprova a Lei 
Orçamentária Anual, LOA, posteriormente sancionada pela Presidência da República. O 
próprio PLOA, e depois a LOA já incluem um item chamado “Reserva de Contingência” 
destinado ao pagamento do superávit primário. O valor aprovado na LOA não 
necessariamente implica em recursos que realmente estarão disponíveis a cada instituição 
federal; 
  

� a cada início de ano, as autorizações para empenho e pagamentos estabelecidas para cada 
Ministério são definidas, para o montante global das respectivas dotações discricionárias, por 
meio de Decreto preparado pelo MPOG/SOF. Este Decreto é que realmente promove a 
liberação de recursos, chamados de recursos autorizados. A diferença entre o valor aprovado 
na LOA e aquele autorizado pelo Decreto vem a ser o “contingenciamento”, um valor 
adicional reservado, que não deve ser confundido com a “Reserva de Contingência”, já 
presente na LOA; 
 

� ao final de cada bimestre, os valores autorizados para empenho e pagamentos são revistos 
conforme a realização da receita no período; 
 

� o Decreto acima citado, que especifica os recursos autorizados, não recai especificamente por 
fonte de receita, mas para o global do orçamento (por agrupamento de fontes), o que dificulta 
a definição exata dos montantes disponibilizados para cada tipo de fonte de receita. Os 
recursos recebidos pela ANA ao longo do ano são enviados globalmente pelo MPOG, não 
especificando as fontes. Ou seja, a sistemática adotada pelo MPOG para elaboração do 
orçamento federal não permite definir precisamente a quantidade de recursos alocados por 
fonte. As fontes só voltam a ser especificadas quando é feito o empenho de uma dada ação. 

Com a publicação do Decreto nº 7.402 em dez/2010, a parcela da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos para a geração de energia hidrelétrica (0,75%) deixou de ser classificada como fonte 134 e 
passou a compor a fonte orçamentária 183, classificada na LOA como “despesa que não será objeto 



                                                                                        Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB 

 

 
5 

de limitação de empenho” ou seja, não sofrerá contingenciamento. Contudo, essa regra só será 
aplicada aos recursos orçamentários à partir da LOA 2012, que não são objetos deste relatório.  

Em atendimento ao § 4º do art. 21 da Lei nº 9.984/2000, as prioridades de aplicação dos recursos dos 
0,75% devem se definidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH em articulação com 
os Comitês de Bacias Hidrográficas e serem utilizados segundo o art. 22 da Lei nº 9.433/1997 no:  

� financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos 
Hídricos; 

� pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, sendo esta parcela 
limitada a 7,5% do total arrecadado. 

O CNRH, através das resoluções CNRH nº 35, 41 e 49, estabeleceu as prioridades para a aplicação 
dos recursos da cobrança pelo uso da água para geração de energia hidrelétrica (0,75%) para os anos 
2004, 2005 e 2006, respectivamente. 
 
Com a publicação da Resolução CNRH nº 70, de 19 de março de 2007, ficaram definidos os 
procedimentos, prazos e formas para a articulação com os Comitês de Bacias Hidrográficas. A 
Resolução CNRH nº 70 define, dentre outros, o prazo para a ANA consolidar as priorizações 
recebidas dos Comitês de Bacias de Rios Federais e dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e 
a data limite para o CNRH aprovar as prioridades de aplicação dos recursos previstos e estabelece que 
a ANA observará essas prioridades na elaboração de seu Plano Plurianual.  
 
No ANEXO I é apresentada a Resolução CNRH nº 70, de 19 de março de 2007, com as alterações 
introduzidas com a Resolução nº 97, de 17 de dezembro de 2008, que mudou a consulta anual para 
uma vez a cada dois anos. 
 
A Resolução CNRH nº 70 também instituiu um Grupo de Trabalho Permanente, no âmbito da Câmara 
Técnica de Cobrança do CNRH – CTCOB, com as seguintes atribuições: 
 

� acompanhar a elaboração e a aprovação dos Planos Plurianuais e das Leis Orçamentárias 
Anuais para verificação da compatibilidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH; 
 

� acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança em conformidade com as prioridades 
estabelecidas; 

 
� elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e eventuais não 

conformidades verificadas nos incisos anteriores. 
 
Nos itens 2 a 4 deste relatório são avaliadas as aplicações dos recursos referentes aos anos de 2008 a 
2010.  
 
No item 5 é feita uma análise geral dos resultados e são apresentadas algumas recomendações sobre o 
processo de consulta e de disponibilização dos recursos. 
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2. Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos para Geração de 
Energia Hidrelétrica em 2008 

 
Para avaliação da aplicação dos recursos referentes a 2008 foram analisados os seguintes documentos: 
 

� Prioridades de aplicação aprovadas pelo CNRH para 2008 - Resolução CNRH nº 71  
(ANEXO II); 

� Distribuição da Fonte de Recursos 134 na UO 44205 – ANA (Série Histórica 2003 a 2010 - 
LOA) – (ANEXO V); 

� Distribuição da Fonte de Recursos 134 na UO 44205 – ANA - Funcional completo 2008  
(ANEXO VI). 

 
Os valores iniciais da fonte 134 correspondentes à cobrança pelo uso dos recursos hídricos para a 
geração de energia hidrelétrica (parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH) previstos na LOA 2008 
(ANEXO V) e os valores redefinidos após os vetos, créditos adicionais e remanejamentos no 
Orçamento da União (ANEXO VI), são apresentados na Tabela 1. 
 
Tabela 1. Recursos Orçamentários previstos para 2008 
 

Fonte 134 
Lei Orçamentária Anual 

LOA 2008 

LOA 2008 após vetos, 
créditos adicionais e 

remanejamentos (Autorizado) 
0,75%  

(dos 6,75% de CFURH) 
R$ 151.027.861 R$ 145.267.100 

Reserva de Contingência R$ 70.380.130 R$ 81.107.068 

Disponível para aplicação R$ 80.647.731 R$ 64.160.032 

          
Os subprogramas selecionados pelo CNRH, conforme a Resolução CNRH nº 71, como prioritários 
para aplicação dos recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos para o exercício orçamentário 
de 2008 e no Plano Plurianual 2008-2011 da ANA são os listados a seguir de forma não 
hierarquizada: 
 

� despoluição de bacias hidrográficas; 
� planos de recursos hídricos e enquadramento de corpos de água em classes de uso; 
� metodologias e sistemas de outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 
� capacitação e educação, em especial ambiental, para a gestão de recursos hídricos; 
� apoio à organização de Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos – 

SEGRHs;  
� aplicação de instrumentos econômicos à gestão de recursos hídricos;  
� sustentabilidade econômico-financeira da gestão de recursos hídricos. 

 
A Tabela 2 apresenta o planejamento da ANA para aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos para a geração de energia hidrelétrica em 2008 e sua execução. As ações grifadas na 
tabela foram consideradas conforme as prioridades aprovadas pela Resolução CNRH nº 71. 



                                                                                        Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB 

 

 
7 

Tabela 2. Resumo dos valores planejados e empenhados por ação para o ano de 2008 
 

DESCRIÇÃO 
Planejado 20081 

 

Planejado após vetos, 
créditos adicionais e 

remanejamentos2 

 
Empenhado 2 

 

0,75% - Art. 28 da Lei 9.984/2000                                                                         
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos 

R$ 151.027.861 R$ 145.267.100 R$ 56.863.724 

10TQ - Implementação da Gestão Integrada de Águas     
           Subterrâneas e  Superficiais 

R$ 2.344.000 R$ 1.292.400 R$ 742.596 

2D06 - Estruturação dos Sistemas Nacional e Estaduais de   
           Gerenciamento de Recursos Hídricos - Proágua Gestão 

R$ 15.715.797 R$ 19.075.947 R$ 18.892.127 

2D09 - Enquadramento de Corpos d'Água R$ 1.000.000 R$ 100.000 R$ 8.210 

2000 -  Administração da Unidade (máximo de 7,5%) R$ 7.282.341 R$ 7.000.000 R$ 7.000.000 

2272 – Gestão e Administração do Programa  R$ 300.000 R$ 300.000 R$ 259.588 
2905 - Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias  
          Hidrográficas 

R$ 40.000.000 R$ 25.768.672 R$ 21.335.720 

2977 – Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos R$ 400.000 R$ 400.000 R$ 350.329 
4925 – Elaboração de Planos de Recursos Hídricos de      
           Bacias Hidrográficas 

R$ 4.000.000 R$ 1.900.000 R$ 1.543.302 

4926 – Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos da  
           União 

R$ 570.000 R$ 570.000 R$ 483.237 

4928 – Capacitação para a Gestão de Recursos Hídricos R$ 2.000.000 R$ 1.000.000 R$ 950.558 
4929 – Fomento a Projetos Demonstrativos de Uso Racional  
           da Água 

R$ 247.806 R$ 267.806 R$ 15.600 

4936 – Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos R$ 1.990.000 R$ 1.940.000 R$ 1.884.460 
4937 – Fomento a Projetos de Difusão e Pesquisa Científica  
      e Tecnológica para o Uso Sustentado e a Conservação  
      de Recursos Hídricos 

R$ 350.000 R$ 350.000 R$ 78.300 

4980 – Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e de   
           Agências em Bacias Hidrográficas 

R$ 2.264.287 R$ 2.039.707 R$ 1.441.669 

6251 – Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos R$ 203.500 R$ 203.500 R$ 111.083 

7278 – Implantação do Sistema Nacional de Informações  
           sobre Recursos Hídricos 

R$ 1.700.000 R$ 1.700.000 R$ 1.668.834 

7406 – Implantação da Rede de Monitoramento da   
          Qualidade da Água na Bacia do Rio Paraíba do Sul 

R$ 280.000 R$ 252.000 R$ 98.111 

0998 - Reserva de Contingência  R$ 70.380.130 R$ 81.107.068 -  

          TOTAL R$ 151.027.861 R$ 145.267.100 R$ 56.863.724 

         Total orçado de acordo com as prioridades estabelecidas   
          pela  Resolução CNRH nº 71 

R$ 65.550.084 R$ 50.454.326 R$ 44.654.823 

         Parcela alocada para outras ações R$ 7.815.306 R$ 6.705.706 R$ 5.208.901 

         Custeio Administrativo da ANA (máximo de 7,5%) R$ 7.282.341 R$ 7.000.000 R$ 7.000.000 

 
fontes: 1 – Distribuição da Fonte de Recursos 134 na UO 44205 – ANA PLOA anual até 2010 (ANEXO V) 
           2 - LOA 2008 - Execução Orçamentária para a Unidade Orçamentária: Agência Nacional de Águas - ANA  
                 (ANEXO VI) 
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Os recursos aplicados na ação “4980 – Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e de Agências 
em Bacias Hidrográficas” foram integralmente considerados como aplicação conforme a prioridade 
“apoio à organização de Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRHs”  
aprovada pela Resolução CNRH nº 71. 
 
Analisando os valores apresentados na Tabela 2 com relação à aplicação dos recursos da cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos para geração de energia hidrelétrica em 2008, verifica-se:  
 

� o valor relativo à cobrança pelo uso dos recursos hídricos autorizado para ser aplicado pela 
ANA foi inferior ao previsto na LOA 2008: o valor previsto na LOA foi R$ 151.027.861,00 
(parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH) e após os vetos, créditos adicionais e 
remanejamentos, foram autorizados R$ 145.267.100,00 para aplicação pela ANA;  

 
� dos R$ 145.267.100,00 para aplicação pela ANA pelo orçamento, R$ 81.107.068,00 (56%) 

foram alocados como reserva de contingência; 
 

� descontado o valor alocado como reserva de contingência dos R$ 145.267.100,00 autorizados 
para aplicação, R$ 64.160.032,00 (44%) ficaram disponíveis no orçamento da ANA; 

 
� dos R$ 64.160.032,00 disponíveis no orçamento da ANA, o valor total empenhado na 

execução orçamentária da ANA foi de R$ 56.863.724,00 (89%). 
 

� dos R$ 56.863.724,00 empenhados, R$ 44.654.823,00 (78,5%) contemplaram os 
subprogramas priorizados pelo CNRH, conforme a Resolução CNRH nº 71;  
 

� o valor aplicado nas ações da ANA que se enquadram nos subprogramas priorizados pelo 
CNRH (R$ 44.654.823,00) representam 31% do valor de arrecadação correspondente à 
parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH previsto para 2008 (R$ 145.267.100,00). 

 
A checagem item a item dos valores da Tabela 2 para determinação sua adequação ou não aos 
subprogramas priorizados pelo CNRH comporta uma certa dose de subjetividade, pois alguns 
projetos, atividades e operações especiais da ANA não são identificados com os mesmos nomes dos 
subprogramas do Plano Nacional de Recursos Hídricos.  
 
Cabe destacar que os valores autorizados para aplicação e disponíveis no orçamento da ANA podem 
sofrer limitações de empenho e movimentação financeira ao longo do ano e por isto não garantem a 
disponibilidade de recursos para empenho pela Agência.  
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3. Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos para Geração de 
Energia Hidrelétrica em 2009 

 
Para avaliação da aplicação dos recursos referentes a 2009 foram analisados os seguintes documentos: 
 

� Prioridades de aplicação aprovadas pelo CNRH  para 2009 - Resolução CNRH nº 90 
(ANEXO III); 

� Distribuição da Fonte de Recursos 134 na UO 44205 – ANA (Série Histórica 2003 a 2010 – 
LOA (ANEXO V); 

� Acompanhamento da execução orçamentária da União – 2009 – MMA_fonte 
134_UO_Funcional (ANEXO VII).  
   

Os valores iniciais da fonte 134 correspondentes à cobrança pelo uso dos recursos hídricos para a 
geração de energia hidrelétrica (parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH) previstos na LOA 2009 
(ANEXO V) e os valores redefinidos após os vetos, créditos adicionais e remanejamentos no 
Orçamento da União (ANEXO VII), são apresentados na Tabela 3. 
 

 

Tabela 3. Recursos Orçamentários previstos para 2009  
 

Fonte 134 
Lei Orçamentária Anual 

LOA 2009 

LOA 2009 após vetos, 
créditos adicionais e 

remanejamentos (Autorizado) 
0,75%  

(dos 6,75% de CFURH) 
R$ 161.636.100 R$ 167.831.106 

Reserva de Contingência R$ 81.852.357 R$ 91.647.363 

Disponível para 
aplicação 

R$ 79.783.743 R$ 76.183.743 

 
 
Os subprogramas aprovados pelo CNRH, conforme a Resolução CNRH nº 90, como prioritários para 
aplicação dos recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos para o exercício orçamentário de 
2009 são os listados a seguir de forma não hierarquizada: 
 

� despoluição de bacias hidrográficas; 
� planos de recursos hídricos e enquadramento de corpos de água em classes de uso; 
� apoio à organização de Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos – 

SEGRHs. 
 
A Tabela 4 apresenta o planejamento da ANA para aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos para a geração de energia hidrelétrica em 2009 e sua execução. As ações grifadas na 
tabela foram consideradas conforme as prioridades aprovadas na Resolução CNRH nº 90. 
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Tabela 4. Resumo dos valores planejados e empenhados por ação para o ano de 2009 
 

DESCRIÇÃO 
Planejado 20091 

 

Planejado após vetos, 
créditos adicionais e 

remanejamentos2 

 
Empenhado 2 

 

0,75% - Art. 28 da Lei 9.984/2000                                       
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos 

R$ 161.636.100 R$ 167.831.106 R$ 42.407.788 

10TQ - Implementação da Gestão Integrada de Águas 
Subterrâneas e   Superficiais 

R$ 1.000.000 R$ 1.000.000 R$ 365.312 

11TN – Reforma das instalações da ANA R$ 1.000.000 R$ 1.100.000 R$ 1.100.000 

2D06 – Estruturação dos Sistemas Nacional e Estaduais de   
Gerenciamento de Recursos Hídricos – Proágua-Gestão R$ 22.302.732 R$ 22.302.732 R$ 18.881.410 

2D09 - Enquadramento de Corpos d'Água R$ 950.000 R$ 950.000 - 

2000 -  Administração da Unidade (máximo de 7,5%) R$ 10.505.633 - - 

2272 – Gestão e Administração do Programa  R$ 800.000 R$ 800.000 R$ 424.276 
2905 - Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias 
Hidrográficas 

R$ 40.000.000 R$ 36.000.000 - 

2977 – Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos R$ 401.426 R$ 401.426 R$ 171.256 
4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em 
Processo de Qualificação e Requalificação 

R$ 650.000 R$ 650.000 
 

R$ 208.778 
4925 – Elaboração de Planos de Recursos Hídricos de 
Bacias Hidrográficas 

R$ 3.887.000 R$ 3.887.000 R$ 2.550.491 

4926 – Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos 
da União 

R$ 555.000 R$ 555.000 R$ 395.282 

4928 – Capacitação para a Gestão de Recursos Hídricos R$ 1.000.000 R$ 1.000.000 R$ 121.137 
4929 – Fomento a Projetos Demonstrativos de Uso 
Racional da Água 

R$ 344.000 R$ 344.000 R$ 28.400 

4936 – Cadastro Nacional de Usuários de Recursos 
Hídricos 

R$ 1.050.000 R$ 1.050.000 R$ 971.356 

4937 – Fomento a Projetos de Difusão e Pesquisa 
Científica e Tecnológica para o Uso Sustentado e a 
Conservação de Recursos Hídricos 

R$ 350.000 R$ 350.000 R$ 175.785 

4980 – Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e de 
Agências em Bacias Hidrográficas 

R$ 2.228.000 R$ 2.228.000 R$ 1.947.678 

6251 – Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos R$ 182.000 R$ 182.000 R$ 86.938 
7278 – Implantação do Sistema Nacional de Informações 
sobre Recursos Hídricos R$ 3.083.585 R$ 3.383.585 R$ 3.191.533 

0998 - Reserva de Contingência  R$ 81.852.357 R$ 91.647.363 - 

          TOTAL R$ 161.636.100 R$ 167.831.106 R$ 42.407.788 

 Total orçado de acordo com as prioridades estabelecidas 
na  Resolução CNRH nº 90 

R$ 69.367.732 R$ 65.367.732  R$ 23.379.579 

 Parcela alocada para outras ações  R$ 10.416.011 R$ 10.816.011  R$ 19.028.209  

 Custeio Administrativo da ANA (máximo de 7,5%) R$ 10.505.633 - - 

       
fontes:  1 – Distribuição da Fonte de Recursos 134 na UO 44205 – ANA (ANEXO V) 
              2 - Acompanhamento da Execução Orçamentária da União – 2009 (ANEXO VII) 
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Os recursos aplicados na ação “4980 – Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e de Agências 
em Bacias Hidrográficas” foram integralmente considerados como aplicação conforme a prioridade 
“apoio à organização de Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRHs”  
aprovada pela Resolução CNRH nº 90. 
 
Analisando os valores apresentados na Tabela 4 com relação à aplicação dos recursos da cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos para geração de energia hidrelétrica em 2009, verifica-se: 
 

� o valor relativo à cobrança pelo uso dos recursos hídricos autorizado para ser aplicado pela 
ANA foi superior ao previsto na LOA 2009: o valor previsto na LOA foi R$ 161.636.100,00 
(parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH) e após os vetos, créditos adicionais e 
remanejamentos foram autorizados R$ 167.831.106,00 para aplicação pela ANA; 
 

� dos R$ 167.831.106,00 destinados para aplicação pela ANA, R$ 91.647.363,00 (55%) foram 
alocados como reserva de contingência; 
 

� descontado o valor alocado como reserva de contingência dos R$ 167.831.106,00 autorizados 
para aplicação, R$ 76.183.743,00 (45%) ficaram disponíveis no orçamento da ANA; 

 
� dos R$ 76.183.743,00 disponíveis no orçamento da ANA, o valor total empenhado na 

execução orçamentária da ANA foi de R$ 42.407.788,00 (56%); 
 

� dos R$ 42.407.788,00 empenhados, R$ 23.379.579,00 (55%) contemplaram os subprogramas 
priorizados pelo CNRH, conforme a Resolução CNRH nº 90;  
 

� o valor aplicado nas ações da ANA que se enquadram nos subprogramas priorizados pelo 
CNRH (R$ 23.379.579,00) representam 14% do valor de arrecadação correspondente à 
parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH previsto para 2009 (R$ 167.831.106,00). 

 
Cabe destacar que os valores autorizados para aplicação e disponíveis no orçamento da ANA podem 
sofrer limitações de empenho e movimentação financeira ao longo do ano e por isto não garantem a 
disponibilidade de recursos para empenho pela Agência.  
 
Apesar de estar prevista uma aplicação de R$ 36.000.000,00 em 2009 para a Remoção de Cargas 
Poluidoras de Bacias Hidrográficas, nenhum valor foi empenhado para esta ação por força da 
indisponibilidade efetiva dos recursos.  
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4. Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos para Geração de 
Energia Hidrelétrica em 2010 

 
Para avaliação do planejamento da aplicação dos recursos referentes a 2010 foram analisados os 
seguintes documentos: 
 

� Prioridades de aplicação aprovadas pelo CNRH para 2010 - Resolução CNRH nº 102 
(ANEXO IV); 

� Distribuição da Fonte de Recursos 134 na UO 44205 – ANA (Série Histórica 2003 a 2010 – 
LOA (ANEXO V); 

� Acompanhamento da Execução Orçamentária da União – 2010 - Agência Nacional de 
Águas_Execução Fonte 134 (ANEXO VIII). 

 

Os valores iniciais da fonte 134 correspondentes à cobrança pelo uso dos recursos hídricos para a 
geração de energia hidrelétrica (parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH) previstos na LOA 2010 
(ANEXO V) e os valores redefinidos após os vetos, créditos adicionais e remanejamentos no 
Orçamento da União, são apresentados na Tabela 5. 
 

Tabela 5.  Recursos Orçamentários previstos para 2010 
 

Fonte 134 
Lei Orçamentária Anual 

LOA 2010 

LOA 2010 após vetos, 
créditos adicionais e 

remanejamentos 
0,75% 

(dos 6,75% de CFURH) 
R$ 136.455.739 R$ 139.184.965 

Reserva de Contingência R$ 89.334.060 R$ 89.334.060 

Disponível para aplicação R$ 47.121.679 R$ 49.850.905 

 
Os subprogramas aprovados pelo CNRH, conforme a Resolução CNRH nº 102, como prioritários 
para aplicação dos recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos para o exercício orçamentário 
de 2010 e 2011 são os listados a seguir de forma não hierarquizada: 
 

� planos de recursos hídricos e enquadramento de corpos de água em classes de uso; 
� despoluição de bacias hidrográficas; 
� apoio à organização de Sistema Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos;  
� rede hidrológica quali-quantitativa nacional; 
� sustentabilidade econômico-financeira da gestão de recursos hídricos; 
� gestão sustentável no semi-árido; 
� aplicação de instrumentos econômicos à gestão de recursos hídricos; 
� saneamento e gestão ambiental de recursos hídricos no meio urbano; 
� capacitação e educação, em especial ambiental, para a gestão de recursos hídricos; 
� gestão da oferta, da ampliação, da racionalização e do reuso de água; 
� metodologias e sistemas de outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 
� comunicação e difusão de informações em gestão integrada de recursos hídricos. 
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A Tabela 6 apresenta o planejamento da ANA para aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos para a geração de energia hidrelétrica em 2010 e sua execução. As ações grifadas na 
tabela foram consideradas conforme as prioridades aprovadas na Resolução CNRH nº 102. 
 
Tabela 6. Resumo dos valores planejados e empenhados por ação para o ano de 2010 
 

DESCRIÇÃO Planejado 20101 

Planejado  após 
vetos, créditos 
adicionais e 

remanejamentos 

Empenhado 2 

0,75% - Art. 28 da Lei 9.984/2000                                                                         
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos 

R$ 136.455.739 R$ 139.184.965 R$ 23.908.975 

10TQ - Implementação da Gestão Integrada de Águas 
Subterrâneas e  Superficiais 

R$ 4.501.620 R$ 4.501.620 R$ 985.187 

124A – Implantação da Rede Nacional de Qualidade das 
Águas Superficiais – PNQA 

R$ 1.895.380 R$ 895.380 - 

2D06 – Estruturação dos Sistemas Nacional e Estaduais de    
           Gerenciamento de Recursos Hídricos – Proágua-Gestão 

- - - 

2D09 - Enquadramento de Corpos d'Água R$ 1.000.000 R$ 1.000.000 - 

2000 -  Administração da Unidade (máximo de 7,5%) R$ 9.770.774 R$ 12.500.000 R$ 11.555.620 

2272 – Gestão e Administração do Programa  R$ 1.520.000 R$ 1.520.000 R$ 1.032.329 
2905 - Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias Hidrográficas - R$ 1.000.000 - 
2977 – Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos R$ 978.905 R$ 978.905 R$ 159.195 
4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em 
Processo de Qualificação e Requalificação 

- - - 

4925 – Elaboração de Planos de Recursos Hídricos de Bacias 
Hidrográficas 

R$ 4.000.000 R$ 4.000.000 R$ 1.734.947 

4926 – Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos da 
União 

R$ 740.000 R$ 740.000 R$ 183.830 

4928 – Capacitação para a Gestão de Recursos Hídricos R$ 1.400.000 R$ 1.400.000 R$ 1.136.612 
4929 – Fomento a Projetos Demonstrativos de Uso Racional 
da Água 

R$ 6.795.000 R$ 6.795.000 R$ 273.580 

4936 – Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos R$ 1.110.000 R$ 1.110.000 R$ 36.559 

4937 – Fomento a Projetos de Difusão e Pesquisa Científica e 
Tecnológica para o Uso Sustentado e a Conservação de 
Recursos Hídricos 

- - - 

4980 – Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e de 
Agências em   Bacias Hidrográficas 

R$ 2.540.000 R$ 2.540.000 R$ 1.435.778 

6251 – Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos R$ 2.260.000 R$ 2.260.000 R$ 121.941 

7278 – Implantação do Sistema Nacional de Informações 
sobre Recursos Hídricos 

R$ 8.610.000 R$ 8.610.000 R$ 5.253.397 

0998 - Reserva de Contingência  R$ 89.334.060 R$ 89.334.060 - 

          TOTAL R$ 136.455.739 R$ 139.184.965 R$ 23.908.975 

Total orçado de acordo com as prioridades estabelecidas na            
Resolução CNRH nº 102 

R$ 18.370.380 R$ 18.370.380 R$ 4.764.747 

 Parcela alocada para outras ações R$ 18.980.525 R$ 18.980.525 R$ 7.588.608 

  Custeio Administrativo da ANA (máximo de 7,5%) R$ 9.770.774 R$ 12.500.000 R$ 11.555.620 

       
fonte: 1 – Distribuição da Fonte de Recursos 134 na UO 44205 – ANA (ANEXO V) 

                    2 - Acompanhamento da Execução Orçamentária da União – 2010 (ANEXO VIII) 
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Cabe destacar que os recursos aplicados na ação “4980 – Fomento à Criação e Consolidação de 
Comitês e de Agências em Bacias Hidrográficas” foram integralmente considerados como aplicação 
conforme a prioridade “apoio à organização de Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos – SEGRHs”  aprovada pela Resolução CNRH nº 102. 
 
Analisando os valores apresentados na Tabela 6 com relação à aplicação dos recursos da cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos para geração de energia hidrelétrica em 2010, verifica-se: 
 

� considerando que o valor total de arrecadação da CFURH (6,75%) previsto na LOA 2010 é de 
R$ 1.522.907.000,00 (ANEXO IX), a parcela que deveria ser disponibilizada para a ANA 
(parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH) corresponde a um valor de R$ 169.211.888,89, 
superior ao apresentado (R$ 136.455.739,00) na planilha de Distribuição da Fonte de 
Recursos 134 na UO 44205 – ANA (Série Histórica 2003 a 2010 – LOA (ANEXO V);   

 
� o valor relativo à cobrança pelo uso dos recursos hídricos autorizado para ser aplicado pela 

ANA foi superior ao previsto na LOA 2010: o valor previsto na LOA foi R$ 136.455.739,00 
(parcela de 0,75% dos 6,75% da CFURH) e após os vetos, créditos adicionais e 
remanejamentos, foram autorizados R$ 139.184.965,00 para aplicação pela ANA; 

 
� dos R$ 139.184.965,00 autorizados para aplicação pela ANA, R$ 89.334.060,00 (64%) foram 

alocados como reserva de contingência; 
 

� dos R$ 139.184.965,00 autorizados para aplicação, descontado o valor alocado como reserva 
de contingência, R$ 49.850.905,00 (36%) ficaram disponíveis no orçamento da ANA; 
 

� dos R$ 49.850.905,00 disponíveis no orçamento da ANA, o valor total empenhado na 
execução orçamentária da ANA foi de R$ 23.908.975,00 (48%); 
 

� dos R$ 23.908.975,00 empenhados, R$ 4.764.747,00 (20%)  contemplaram os subprogramas 
priorizados pelo CNRH, conforme a Resolução CNRH nº 102. 
 

� o valor aplicado nas ações da ANA que se enquadram nos subprogramas priorizados pelo 
CNRH (R$ 4.764.747,00) representam 3,4% do valor de arrecadação correspondente à parcela 
de 0,75% dos 6,75% da CFURH previsto para 2010 (R$ 139.184.965,00). 
 

Cabe destacar que os valores autorizados para aplicação e disponíveis no orçamento da ANA podem 
sofrer limitações de empenho e movimentação financeira ao longo do ano e por isto não garantem a 
disponibilidade de recursos para empenho pela Agência.  
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5. Resultados Apurados e Recomendações 
 
A figura abaixo mostra, para cada ano, a aplicação dos recursos referentes a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos para geração de energia hidrelétrica.  
 
 
Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo uso dos recursos hídricos para geração hidrelétrica 

Fonte 134 
 

 
 
Analisando-se os resultados da aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos para 
geração hidrelétrica apresentados neste relatório e sintetizados no gráfico acima observa-se: 
 

� um alto percentual da Fonte 134 alocado em “Reserva de Contingência”, recursos que 
deveriam ser mantidos à disposição da ANA para aplicação conforme as prioridades definidas 
pelo CNRH; 

 
� o decréscimo dos percentuais alocados e empenhados conforme a priorização do CNRH. 
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Recomendações: 
 

� Priorizar os trabalhos de revisão da Resolução nº 70, que trata dos procedimentos, prazos e 
formas para promover a articulação entre o CNRH, os Comitês de Bacia Hidrográfica de rios 
de domínio da União e os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos para definir as 
prioridades de aplicação dos recursos oriundos da cobrança do setor de geração hidrelétrica, 
visando melhorar o processo de consulta, definição das prioridades e a aplicação dos recursos 
segundo os programas priorizados. 
 

� Promover a uniformização da nomenclatura utilizada nas ações dos programas e subprogramas 
do Plano Plurianual da ANA -  PPA 2012/2015 com a nomenclatura das ações estabelecidas 
no Plano Nacional de Recursos Hídricos – PNRH com o objetivo de facilitar o 
acompanhamento das aplicações dos recursos de acordo com as prioridades estabelecidas pelo 
CNRH. 

 
� Complementar os esforços já em andamento (vide Decreto 7.402, de dezembro de 2010), 

visando garantir a disponibilidade total dos recursos da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos para geração hidrelétrica (0,75% dos 6,75% da CFURH) para aplicação pela ANA, 
impedindo seu contingenciamento na LOA e na programação orçamentária anual.   
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 
 

Distribuição da Fonte 134 na UO 44205 - ANA  (Série Histórica 2003 a 2010 - LOA) - parte 1/2 
 

ANA 
(A) = B+C

93.712.675 100 106.378.944 100 123.472.640 100 157.489.952 100 178.509.180 100 187.263.312 100 200.416.739 100 169.194.965 100,0

Compensação Financeira pelo Uso de Recursos Hídricos - 0,18% (3% sobre 6%) - Art. 29 – Lei 
9.984/2000                                                         

18.133.403 19 20.584.326 19 23.891.956 19 30.474.306 19 34.541.526 19 36.235.451 19 38.780.639 19 32.739.226 19,4

1I84 - Modernização da Rede Hidrometeorológica 0 0 0 0 0 0 0 0 2.300.000 1 7.000.000 4 2.000.000 1,0 5.480.000

2000 - Administração da Unidade 133.403 0 1.543.824 1 1.791.897 1 2.285.573 1 2.590.614 1 2.717.659 1 10.505.633 2.729.226

2378 – Rede Hidrometeorológica 18.000.000 19 17.388.843 16 18.000.000 15 17.576.685 11 15.700.000 9 16.000.000 9 16.480.000 8,2 24.530.000

0998 - Reserva de Contingência 0 0 1.651.658 2 4.100.059 3 10.612.048 7 13.950.912 8 10.517.792 6 9.795.006 4,9

0,75% - Art. 28 da Lei 9.984/2000 – Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos                                               75.579.272 81 85.794.618 81 99.580.684 81 127.015.646 81 143.967.654 81 151.027.861 81 161.636.100 81 136.455.739 80,7

11TN - Reforma do Bloco L da Agência Nacional de Águas 0 0 500.000 0 0 0 0 0 300.000 0 1.000.000 0,5

124A - Implantação da rede Nacional de Avaliação da Qualidade das Águas Superficiais - PNQA 1.895.380 1,4

10TQ - Implementação da Gestão Integrada de Águas Subterrâneas e Superficiais 2.344.000 1 1.000.000 0,5 4.501.620 3,3

1996 - Implantação de Sistemas de Gestão de Recursos Hídricos 300.250 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2D06/3028 – Estruturação dos Sistemas Nacional e Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos no 
Semi-Árido

3.325.000 4 1.800.000 2 3.600.000 3 450.000 0 10.100.000 6 15.715.797 8 22.302.732 11,1

2D09 - Enquadramento de Corpos D'Água 0 0 0 0 0 0 0 0 600.000 0 1.000.000 1 950.000 0,5 1.000.000 0,7

2000 - Administração da Unidade (máximo de 7,5%) 4.772.463 6 12.785.196 15 6.697.714 7 7.069.832 6 10.409.386 7 7.282.341 5 0,0 9.770.774 7,2

2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados 258.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2017 - Publicidade Institucional 1.254.928 1 0 0 0 0 0 0 0 0

2272 – Gestão e Administração do Programa 0 0 2.759.000 3 3.350.000 3 1.950.000 1 2.000.000 1 300.000 0 800.000 0,4 1.520.000 1,1

2378 - Rede Hidrometeorológica 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2905 - Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias Hidrográficas 53.468.894 57 2.000.000 2 300.000 0 0 0 10.100.000 6 40.000.000 21 40.000.000 20,0

2957 – Fomento a Projetos de Recuperação e Conservação de Bacias Hidrográficas 432.542 0 700.000 1 1.000.000 1 790.000 1 0 0

2977 – Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos 0 0 600.000 1 720.000 1 720.000 0 700.000 0 400.000 0 401.426 0,2 978.905 0,7

3015 - Implementação de Práticas de Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos na Bacia do Alto 
Paraguai

0 0 200.000 0 200.000 0 0 0 0 0

3027 - Fomento a Projetos para Prevenção dos Impactos das Secas e Enchentes 240.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3042 - Fomento a Projetos de Revitalização de Bacias Hidrográficas 305.185 0 200.000 0 0 0 0 0 0 0

3613 - Elaboração do Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Rio São Francisco 339.018 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3617 - Implantação do Sistema de Gestão de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Paraíba do Sul 1.025.910 1 00 0 0 0 0 0 0

3620 - Implantação do Sistema de Gestão de Recursos Hídricos da Bacia do Rio São Francisco 866.242 1 0 0 0 0 0 0 0 0

ANO/DESCRIÇÃO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2.009 2.010

  
 
Fonte: ANA 
 



 

 

ANEXO V 
 

Distribuição da Fonte 134 na UO 44205 - ANA (Série Histórica 2003 a 2010 - LOA) - parte 2/2 
 

3621 - Implantação do Sistema de Gesão de Rcecursos Hídricos da Bacia do Araguaia-Tocantins 189.052 0 0 0 00 0 0 0 0

3626 - Recuperação de Nascentes e Mananciais na Bacia do Rio São Francisco 370.950 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3774 - Construção de Cisternas de Placas 3.986.923 4 500.000 0 0 0 0 0 0 0

3899 - Apoio ao Fortalecimento Institucional dos Estados e Ent. Associadas à Gestão de RH na BH do Rio 
São Francisco

582.750 1 0 0 0 0 0 0 0 0

3919 - Implantação do Sistema de Informações de Recursos Hídricos da Bacia do Rio São Francisco 777.0001 0 0 0 0 0 0 0 0

3931 - Apoio ao Fortalecimento Institucional dos Estados e Entidades Associadas à Gestão de Rec. Híd. na 
BH do Rio P. do Sul

362.579 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação 248.0000 480.000 0 0 0 0 0 300.000 0 650.000 0,3

4641 - Publicidade de Utilidade Pública 0 0 0 0 0 0 0 0 200.000 0

4925 – Elaboração de Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas 0 0 4.541.000 4 4.000.000 3 3.000.000 2 3.000.000 2 4.000.0002 3.887.000 1,9 4.000.000 2,9

4926 – Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos da União 0 0 900.000 1 600.000 0 585.400 0 600.000 0 570.000 0 555.000 0,3 740.000 0,5

4928 – Capacitação para a Gestão de Recursos Hídricos 0 0 750.000 1 650.000 1 250.000 0 1.000.000 1 2.000.000 1 1.000.000 0,5 1.400.000 1,0

4929 – Fomento a Projetos Demonstrativos de Uso Racional da Água 0 0 500.000 0 700.000 1 500.000 0 1.581.827 1 247.806 0 344.0000,2 6.795.000 5,0

4936 – Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos 0 0 1.000.000 1 1.300.000 1 1.300.000 1 2.000.000 1 1.990.0001 1.050.000 0,5 1.110.000 0,8

4937 – Fomento a Projetos de Difusão e Pesquisa Científica e Tecnológica para Recursos Hídricos 0 0 1.000.000 1 900.000 1 650.000 0 350.000 0 350.000 0 350.000 0,2

4980 – Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e de Agências em Bacias Hidrográficas 0 0 2.250.000 2 0 0 2.000.000 1 2.300.000 1 2.264.287 1 2.228.000 1,1 2.540.0001,9

5307 - Construção da Sede Administrativa da Agência Nacional de Águas 2.473.586 3 0 0 0 0 0 0 0 0

6251 – Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos 0 0 700.000 1 700.000 1 500.000 0 500.000 0 203.500 0 182.000 0,1 2.260.000 1,7

6270 – Educação Ambiental para Recursos Hídricos 0 0 600.000 1 600.000 0 600.000 0 0 0

7270 – Implantação de Sistema de Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos em Bacias Hidrográficas. 0 0 600.000 1 400.000 0 300.000 0 0 0

7278 – Implantação do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos 0 0 800.000 1 1.000.000 1 1.000.000 1 1.401.591 1 1.700.000 1 3.083.585 1,5 8.610.000 6,3

7406 – Implantação da Rede de Monitoramento da Qualidade da Água na Bacia do Rio Paraíba do Sul 0 0 500.000 0 500.000 0 500.000 0 300.000 0 280.000 0

8681 - Gerenciamento Integrado e Sustentáve dos recursos Hídricos Transfronteiriços na Bacia do Rio 
Amazonas (Parceria GEF)

0 0 0 0 100.000 0 0 0 0 0

8683 - Gerenciamento Integrado das Atividades Desenvolvidas em Terra na Bacia do Rio São Francisco 
(Parceria GEF)

0 0 0 0 200.000 0 0 0 0 0

0998 - Reserva de Contingência 0 0 49.127.418 46 72.060.965 58 104.848.408 67 96.222.843 54 70.380.130 38 81.852.357 40,8 89.334.060 65,5

ANO/DESCRIÇÃO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2.009 2.010
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ANEXO VII 
 
Acompanhamento da execução orçamentária da União – 2009 – MMA_fonte 134_UO_Funcional 
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